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Súmula:- .l)ispoe · sobre .:11.oteamentos, desmembra 
mentos·e arruame:iti.tos nb Município de Sarandi 
e aá outras prov~à.ênc~as. .

1

, 
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A Camarf MUJ:;'%cipa.J,; de Sarandi, ~sta 
do do :farana;f aprovou e eu, Julie ' 
Eifon, : .. prefe~to Municipal, Sanciono 
a seguãrrte L,ri: 

· ·, 1 1 

CA:P1TULO I · 1j· i 

I>as Disposições! l?.rel:Lminares 
SECÇÃO I . ! . 1 

Dos Objetivos I 
Art. lQ - Esta Lei regula, com fundamento no pa.rág)afo único do a.rti 

go lQ, da Lei Federal nQ 6.766, de ·t9 de fdezembro de 1979~ 
o parcelamento da terra para fins urbanc;s, no: Mu11ic.Ípio de Sarandi,' 
efetuado por entieade _pública· ou particlilar, pbedecidas ·as normas fe 
derais e estaduais relativas à matéria. j t , 
Art. 2º - .Esta Lei tem como objetivos: ··il ... I} , 

I - Orientar o projeto e a exêcuçao de qualquer obra ou 
serviço de parcelamento de terra no MunicÍ~io; 

~ -~ \. 

II-- A~s~garar a o~servância ªPª padrões urbanísticos essen 
c a.aa s para o interesse dai; comunn.dade. 

I' . 
- ).j t: 

Art. 3º - A execuçao de qualquer loteam';?nto, ·arruamento e desmembra- 
~ mento no Município, dependem--~e prévia licença da Prefeitu 

i - 
ra devendo 

1

s.er ouvidas,. quando for o~~f·_o, as, autoridades menciona-'· 
das no Capitulo V da Lei ~e~eral nº 6.7 6, di 19 de dezembro de 1979 • 

. · . ~ágrafo l1nico - As disposiç es d.~, presente Lei aplicam - 
se também aos loteamentos, ar-ruamerrtoeje desni.embramentos efetuados - 
em virtude de divisão amigável ou judicial paxa a extinção de comu-' 
nhâo ou :para gyaJ.quer outro fim. ,'. ,' . 

,.- 

\- •· 

SE.ÇÃO. II . ~ ,,' 
. 1 

. '( 
' 

Art. 42 - Para efeito· de aplicação da ··:prese*te Lei, são adotadas as 
seguintes definições: )I: . ·1 
I - ALINH.A1JIENTO - A linha ditisórie. entre o terreno de pr~ 

::priedade particular e·o logradouro :público • 
.II - ÁJIBÀS INSTITUICIONAIS - J\s par-e e'Lae do terreno destina 

das às edificações para }ins específicos comunitários• 
e de utilidade pÚbli~a, '!tais c1omo: educ açáo , saúa.e, 
cultura, administraçao ~}ti:. 
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1 
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.',ji ' brange. ·l; 
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. 'l: IV:;_ .ÁREA LÍQUIDA - [a-ee: z-e su.L tante da diferença ·,entre a / r área total e a área de logradouros pÚ~lic~_s1 rt V 1- ÍJfE..4. DE LOGR.!:.JX)1JROS PÚBLICOS - .Área oc'!ljtpada,}pelas vias 
'-~ de cirpulação; ruas, avenidas, alamedas, praças etc. 

Í ·, . : •• " • • • • -: 1 

:.i VI :L ~;.uAi@~TO - À ~plantação de .Logr-adour-os publicos à- 
- .. ,:; - , - circulação, com a". f'inalidade de proporcionar acesso a 

i xerreno ou lotes urbanos. i : 1- ; '' 
(: VII r DATA - O me~o que lote~·_ . ,., 
:vIII ~ TIESMEI'i1J3Rlu.'IENTO - A subdivisao ae gleba 1em lotes desti 

nados à edificação,· com aproveitamento do s~stema viá 
rio existente, desde que não implique na abertura de 
novas vias e logradouros pÚblicos, nem no pi.olongamen- 

, J. ; to, modificação ou ampliação dos já exa s terrtes , 

IX r· EQUIPJuCEl~TO COMID~-;ITÍRIO - Os equipainenios pÚl:>licos de 
1 educação, cúltura;·lazer, saúde e similares. 
i . . 1 · 

X--;- EQUIPJJ,:ENTO DRBlrnO - Os equf.pamerrt os ptlblicos de abas- 
tecimento d~ água, aez-vãços · de esgoto, 

1
1 energia -elétri 

,: · ca , coletas de águas ·pluviais, rede teJ_e:fônica e gás / 
· canalizado. 

;_.li'.All . .A N~O :EDIFIC1VEL - Àre~~de·~erreno:onde não será/ 
permitida qualquer construçao. ·i, 

- FA.IX A S}JITTÁ..'tIA - krea não edificável ~;ujo uso está -~• 
vinculado à. servida o de passagem, para l.ef eito de drena 
gem · e captação de ~guas pluviais, ou · a í.nda p~·~ra recle • 
de:esgotos. j 
F.AIXA DE R0LAEENT0 Cada uma das f'ad.xa's 
lei to carroçável nal? vias de c í.r-cu.Laçjio , 

,, 
r. 
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.. 1XIV -, ·, 

·,,f XVI 
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·ixvII 
:! 
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que compoem o 

GLEBA - A área de terra que af.nda nãc ,·foi objeto de / 
arruamento ou loteamento. 

' . 1 
1 ' 

~ T-7.ITO CJJIROCÁVEL-- ?arte da via de cirçulação destina- 
' da ou trajeto de ·veiculos, composta de' urra ou mpis f'ai 
; xas de rolamento.· ·· 

LOGR:fil)()URO J?IÍBLICO - Toda parcela de ~erra de propri!:_ 
dade pÚblica e_ de uso comum à populaçãc,. 

L ' LOTE - A parcela.de terra com, pelo menos, um acesso a 
via pÚ~lica destin2.da à. circulação, ee~1aloente resul-1 

tunte--de loteamento ou desmembramento. r 
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.xvIIt1 
~ LOTE.AllENTO ..;;;- Sul:>clivisão de glebas em lotes destina~os· à f ea'i.ficação, com abar-tura ·de novas vias de circtilafªº e 

li logradouros -:públicos, ou :prol_ongamento, moclificaçao ou 
~ ;~ ·ruJ;pliação _das vias já existentes. _ . . . :x:J - :PlilWELAI-lENTO - Â divisê:o da t~rra na f'crrna de deSJI!embra 

'. ._. merrto ou loteamento. . 
, r • l . . - . - Il ·- ·PASSEIO _. J?~te' da via de ci~·cula~ão·; destinada ao -trâ.n 
· ·,; ·_· s~lto de .peC?,estres. 
',- . . ,, . , .. 

.IlI - VI!A TIE CIRCULAºÃO - A araa destj_~aaa a circulação de / 
'. ! ... ve~cu:J._os e/cru _pedestres. 

XXII - CI~LOVIA·- Via: ~e ci~c~~ção destinada ao trânsito ex-• 
clusivo de ciclistas • 

. , 
. l C-A P-I TU L O~II 

Das Nor.rrias de Procedimento 

.Da Aprovação · 

..A.rt~ 5º :-- i.ntes 'aa elaboração dos projetos de loteaD.ento, o interessa 
. . · . ~o deverá . solici. tar à ~ef ei tura a expedã çâo de documento 7 
de :viàbiliAade de iotearnento, 'apresentando, para este.fim,requerimen- 

11 • ✓ . ' . . - 
to acompanhado de: prova d~ domí.nã,o da gleba e cer-t.í dóe s n~ativa_s,re- 
lativas a-'1,m.postos incidentes sobre a mesma. · . 1 . 

Par~o:r-afo único - A Prefeitura expedirá certidão informando 
a _viabilid4de ou não de ~e lotear a gleba objeto do requerimento,e,em 
caso afi~tivo, informará a zona a que ]_)ertence, a gleba, a densidã~ 

· de ·aemogrJf:i,ca bruta, as d.ime.nsões mínimas dos lotes, o uso do solo~/' 
-~ t~a de c.~cupàção, o ·coeficiente de aprovei t.:..:.mento, os .recuos fron-' 
tais.; . late;r:ais e 'f'und.oa, o número máxãmo -de pavimentos, a largura das 
vias·de·ciJ;cula.ção, dos leitos carroçáveis, dos passeios, dos cantei- 

. •I l · • 
ros e· a iri:tra-estrutura urbana exigida para o loteamento. 

;'.I 1 
, ! , . - 

Ar-t , 6º ~: 4":pos o z-ecebãmerrto da certidao de viabilidade. de loteamento 
_ .. .· _:: .explii::i tada no J)a:rágrà:fo único do artigo 52, o interessado/ 

. -·~everá.solicitar à Preieitura a expedição de diretrizes bá- 
sicas parJ.1oteamento, apresentando, para este Iim, requerimento acom 
panhado de;jplant~ do imóvel e ô e outros docum.entos, corrforme especif'i 
caç~·es a aer-en definidas por decreto do Poder Rx:ecutivo. 

r . . 

-~ lQ _:_·A planta do ii:nóvel, ac.íma meno í onade , deverá ser na 
~~~~2;,000 e;conterá no mínimo a Locaçáo exata de: 

l) divisas do imÓvei; 

JJ) benfeitorias existentes; 
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• 11. . .' '.J :... . . 
é). .árvores. :ffondosas, bosques e :florestas, monumentos n~tu- 
rais1i~ e ar'ti:ficiais e áreas de .recreação; 

d.) Dasc:~nteSJ grutas, :ciÓs :riachos, ri beirões e. ·~Órregos; . 

e) ser0-çol3 ;~e utilidade pública, institucionais., equipamen 
t~sl f omruv-tár~os e egui~runent~s ~b~os, n~ local e·adj.§: 
cêncã.as , .com as respéctivas distan~ia;s da area a _ser lo- 

.f) ::::õeJi·exístentes, faixas de domÍnio de fe=ov:ias,:r-o- 
dovias e bielo-vias no local e adjacências com cli~tâncias 
da.-~ea ajs.er loteada; 

1 ' ' • g) .Lccaâ s .alagadiços ou sujeitos a .inundaçÕe·s; 

h)·cu.rva~ de.nível de metro em metro; 

i). cálculo · da área · · .à.o· . :imóvel; . . l . .. . . , . . 
j) .arruamentos vizinhos em todo :o.perimetro, com locação / 

exat!a das1vias de comunicação e distâncias da área a ser 
. 1 
loteada. t 

•• 1 
1 

· § 2Q --.tA Prefei tu.rã. informará, com base na planta fornecida 
pelo ·requerente: l. 1 

·' 
a) as ~ias dé circulação do Município que· deverão ter conti 

. nu.idade .na _gleba á lotear; . . :, . ' . . .... ··. . . . . 

b) as .:fla.i:x:a·s~não edi:ficáveis· para· .asc oamerrt o de águas plu...;..,. 
via~, de ,esgoto·etc., aiém daquelas junto às'Íinhas de 

. t, , ene~~ia eletrica, ferro~as, rodovias e é1clovias; 
e) as J~as e;logradouros públicos.existentes ou p~ojetad~s, 

que icpm.pÕem o Siste~ Viário Básico do 1'.íunicÍpio, relac.:i 
t . - .onaôos com o loteamento pretendido; · . 

a,) a 1J~aliztlção aproximada do's te~renos destinados a .eqltj..~ 
pa.IIIentos urbanos e comunitti.rios, elas áreas livres de uso· 

, 1 • , 

pubJ~co e das areas verdes. 
; 

.· ~t.~ 72 Com ao ,'.;diretrizes básicas :fornecidas pela Pre:fei tura, · o 1n~ 
teressa'.do elaborará o projeto geométrico·do loteamento e o 

subme-terá à apreçb.ação \ do Órgão competente da me sma , mediante requeri 
. . t ,. \ , - 

mento·solicitB.D.frO analise previa daquele projeto, anexando para..:tal,1 no IIi:fuiriio; 2 (duas) cópias heliográ:ficas. . 
• • • 1 • 

. ~ § lº .. -~ f.A · Pre:f ei tu::ª in:f ormará ~as cópias' :f o:necià.as a~ nume- 
raçaq das qtia~~?' a nom~açao ou nume:açao das ~i~s dê circulaçao e 
logradolll:os pub~lcos, ~em das .correçoes nec_ess~ias. . 

. _':. :. § 2Q -::O Poder Executivo regulrunentara, por ·Decreto, as exã 
gêr.cias necessJ' J~as ·:qu~· d·everãó constar do projeto t;eométrico d.e . lote 
<;iW,LI~ .. :n:te.. . 1 • 

R ~\)~\CIP/O:-,::.:,\·§ 3º ~ O Deci'eto mencionado no parát7a.:fo =:': erá / 
:,§. :~e~ame~.:V:ar,_ no:,ro:fniro?: !t' . !I . 
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I ·- -~uodivisãJ:; das ;/;iuadras -em lotes ou. da'tas , .com as :res~ec 
. . i' - . - tivas dimensoes e numeraçao; 

. p . / . 
II _ sistema a.el' vias.' com a .respectiva hlerarg_uia,. obedecendo 

aos gabarà1os niKIDJIJ.os regulamentados na presente Lei; -- ,-i ,. . . 
III ~ .as dimens-Õfs a~ares e lineares do pr<?jeto, com raios,· 

cordas, arcos, [Í)ontos de .tangência ·e ângulos centra.is / 

IV_ :sp;;::\~ngJdin~s e tr~ersais de todaS as vias 
·ae circul~çao· ej~ogr.adouros publJ.cos; 

V a,indicaça~ dos 1 .niarcos de alinb.amento · e nivelamento lo 
. ca.Lí.aaâos. 'nos . ~gu.:;I.os ·ae curvas e V~?S :. pro j e taãas ; 

'VI as indicações em _planta.~ perf';i..s de +odas as Íinhas de 
escoamento· das· águas pluviais. . . ! . . 

.A:r;t. 82 Atendendo às indicações fornecidas pela :FTeieitura nos arti 
gos 52_,62 e 72) da presente lei,· :o intei~essado deverá solici. 

th-lhe a aprovaçao de T:oteaménto, apr-e serrtandoj par-a este fim, req_ue- 
. ri,Iriento acompanhado de e .: ·. i · 

I - projeto· g~jométr.ico do loteamento no mfrrímo em 7 (sete)·, 
vias, em ~Ópias'heliográficas; 

II :projetos. da inf'ra-estrutura urbana exigida para o loteâ 
mento, ·devÍ;:idamente ·aprovados pelos órgãos competentes,' 
no rn{nimo tem 5 (cinco)· vias; 

III orçame:ntol dos serviços e obras dá ·:i..n.fra-.estruti..rra urba 
; 11 • J • • J . - 

na exigidos para ó loteamento, .no mí.rrímo -~m l{ duas )vias .. \ . . . . . . 
IV - memorial a;escritivo do lotea.me_nt-o, com forma a ser defi 

. ' . , - nida_por decreto do Po4er .Executivo, g_ue devera conter; 
_no mínimo =1 · · · 

à)-. descrição1 sucinta do Lo teament.o , ·com as suas c2.racteris 
ticas e f±~ação das zonas de uso predominante; 
' .. , 

b)---as condições urbanísticas· do Lot eamerrto e as limitações 
que incidek sob~e os lotes e suas construções, além da-. 
quelas co:n.ktantes na certidão de viabilidade do lotea.;...• " ' merrto, reif'erida 'no artigo 5º, desta Lei; 

e)- a indicação das:áreas públicas que passarão ao domínio/ 
do MunicÍ~io no at o do ree±stro do loteamento; 

d)- a enumeração don eqLripamentos urbanos, comunitm.~ios e 
dos servi.çjos públicos ou de utilidade pÚblica · já exis-' 
tentes no !'loteamento e adjacências; . . . . 

V certid~o v~nten4r-ia do imóvel a ser loteado; 
VI certidao ~e int~iro teor do registro imobiliário compe 

tente, re~!ativo .ao terreno a ser loteado; 

VII ~~~~~~~6"' ief~1~~~. de. impostos muní c í.paã.s e fed_er~, re 


